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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI H2693/95

Tendo o nobre Vereador Osvaldo Sanches como autor,
a propositura em exame tem por finalidade instituir a
"Semana de Combate ao Alcoolismo, ao Tabagismo e a outros
t6xicos" na rede , municipal de ensino, nos centros de
conuivância, nos centros de juventude, nos centros
esportivos, nos balneários e minibaineários do município
de S'ão Paulo.

Segundo se depreende da leitura de sua
justificativa (fls. 3/4), o nobre Autor pretende que,
através do esclarecimento adequado, da brientaç'ão de
especialistas e da educaç'ão de crianças e jovens, o
consumo do álcool, do fumo e de , outras drogas seja
eliminado ou ao menos diminuído, uma vez que se sabe que
justamente entre essas crianças e jovens é que alguns
grupos buscam seus futuros	 viciados, induzindo-os ao
consumo.

Tratar-se-ia, portanto, de uma contra-ofensiva da
sociedade, levada a cabo com o auxílio dos equipamentos e
dos meios proporcionados pelo poder páblico do Município.

A Comisso de Constituiço e justiça, 'as fls. 7,
opinou pela legalidade da propositura.

Esta Comiss .ão de Educaç'ão, Cultura e Esportes n'áo
poderia deixar de dar o seu aval ao pretendido pelo
ilustrado Edil e assim, por constituir matéria do mais
alto interesse pilblicw, opina favoravelmente.
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